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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER CONJUNTO SOBRE O PROJETO DE LEI N° 031/2022 

COM. CONST. JUSTIÇA 

VER. ALEXANDRE R. LUCENA 
=PRESIDENTE= 

/1 

RÃLTAMIR S. NAZÁRIO 
=V. PRESIDENTE= 

As Comissões de Constituição e Justiça e Finanças e 
Orçamento, após estudo sobre o Projeto de Lei n°. 03112022-SUMULA: "Dispõe 
a alteração dos dispositivos da Lei 1. 551/2O19' emitem Parecer Favorável à sua 
Aprovação. 

Plenário das Deliberações, em Rosário Oeste-Mt., 24 de junho de 
2.022. 

VER .JOS . iBEIR 
=V. PRESIDENTE= 

COM. FIN. ORÇAMENTO 

VE~FOU5  LOUREIRO 
=PRESIDENTE= 

VERa. VAIQ!J9RAÚJO ALVES 
=MEMBR9 

VER. ADEMIR A. FIGUEIREDO 
=MEMBRO= 


